
MINISTÉRIO"DA EDUCAÇÃO'
UNIVERSIDADE FEDERAL DO' PIAuí

Campus Universitário Ministro Petrõnio Portela - Teresina-PI CEP: 64.049-550 -
Fone: (86) 3215-5583/5584

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
04/2013 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAuí E A EMPRESA TOP AR
CONDICIONADO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: 23111.031402/2016-70

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí - UFPI, com sede no
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no
CNPJ (MF) sob o nO06.517.387/0001-34, representada pelo Pró-Reitor de Administração,
conforme Ato de Nomeação N° 271/2016, de 16/02/2016, LUCAS LOPES DE ARAÚJO,
brasileiro, RG n? 2110364 - SSP/PI, CPF n? 000.577.933-28, residente e domiciliado
nesta capital.

CONTRATADO: TOP AR CONDICIONADO LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 07.111.745/0001-77, Rua Professor Domicio
Magalhães, 3571, Loteamento Eldorado, Recanto das Palmeiras - CEP: 64.045-750 -
TERESINA-PI, neste ato representada pela Senhora SUZANA RODRIGUES PRADO
LIMA, portador (a) da Cédula de Identidade n? 1037591- SSP-PI e CPF n? 374.236.813-
34.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 04/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
n° 04/2013, levando em consideração o exposto em sua Cláusula Quinta e o processo
UFPI n° 23111.031402/2016-70.

Fundamentação Legal: Inciso 11,do art. 57, da Lei n° 8.666/93, com suas
alterações posteriores e IN N° 02/2008-MP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo aditivo terá vigência de 11/03/2017 a 11/03/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PTRES: 108565
FONTE: 112
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Fone: (86) 3215-5583/5584

CLÁUSULA QUARTA - DA INAL TERABILlDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nO 04/2013, que não
tenham sido modificados pelo presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato
será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

TERESINA (PI), 10 DE MARÇO DE 2017.

LUCAS LOPES DE ARAÚJO
CONTRATANTE

TESTEMUNHA:

~i~ ~(frt:"5 k~
N ME:
CPF: O s/eo 8"':f-3 3-tJ1-

TESTEMUNHA:

NOME:
CPF:
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I. DAS INSCRIÇOES: As mscnçôcs serão realizadas 11(\ pcriodc de 17.04/2017 a 19 0412017 (dias úteis). no horário de 13:30 ás 21 :00
heras. podendo ser feita pessoalmente ou ror mero de procuração. com firma reconhecida do cutcrgamc. C não serão aceitas inscrições pelos
Correios. 1,1. local: Secreta na da Coordenação do Curso de Música do Centro de Cicncias da Educação no Campus Univcrsitáno "Ministro
Petrónio ~0rlcla": Bairro Inmga. Tcresina-Pl. Telefone IS61 3215·5823. 1.3. As inscrições poderão ser reabertas caso o número de inscritos n50
seja suficiente.

2. DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES: .ri. Coordenação. área de conbecimento. numero de vagas. requisitos, remuneração e taxa de
mscnção . estão estabelecidos no quadro abaixo:

Coordenação do Curso de Licenciatura em Música

(lI ~~d -31:.em \f1.l~1,':1 com. no mimmo P~..(jra.dua i(\ I.ow 5.-"-</1 na irca (\1.1 em ircas afins.

2. L O Protc-scr Substituto r:1rá jus ao pagamento da Retribuição de
Tuulaçâo - RT. conforme mulacâo cstabclccida no Edita! do processo
seletivo simplificado e entregue no momento da assinatura do con-
trato. sendo vedada qualquer alteração posterior,
~.2. '\àll será pcrminda a contrataçâo em regime de Dedicação Ex-
cluxrva
.~. DOS RJ---QUISITOS PARA I~SCRIÇAo: :;.1. I (uma, fotografia
3x-L recente. 3.2. Cópia .\L'TEi\TIC'/\D.\ E\.1 CARTÓRIO dos se-
guintes documentos: aI Documento de Identidade: b l CPr- - Cadastro
de Pessoas Fisicns: el Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (se
brasileirot: dI Prova de quitoçâo com o Serviço Militar (para cau-
didatos do sexo rnascuhnor; ti Documentação ccmprobatóna do te-
qursito para a mscriçâc na área de conhecimento pretendida conforme
o item ~ de-te Ldital. Para a comprov ação da titulaçâo serão con-
stdcradcs: 11 os diplomas de graduoçâo rcgrstrados. reconhecidos ou
rcv ahdados: 1) os diplomas de Doutor ou de Mestre expedidos ror
lnsuunçôc« de l:nSII1O Superior nacrcnais crcdcnciadas ou por uni-
vcrsrdadcs estrangeiras. desde que reconhecidos ou rcvahdados no
Brasil. 31 os certificados de curso de especializacâo. devidamente
rcgistrados. 3.3. Curriculum Vitac acompanhado de cópia da do-
cumentação comprobatória: 3.-.. Compro, ante do recolhimento ban-
cário da rava de inscrição no valor de RS 8..1.00 (oitenta c quatro
rcarst. utravcs de GUia de Recolhimento da União (vê hnps: con-
sultc.resouro.íazende.gov .br gru.gru_simples.asp: Unidade Gestorc.
código 154048: Gestão. código 15265: Rccolhimcmo. código :!8830-
6). 3.5. Requerimento dc mscnçâo fornecido pela Secretaria Co-
ordenação do Curso de Música. dcv idamente preenchido e assinado.
3.6. Não poderá ser contratado por este processo seletivo o candidato.
cujo tempo do termino do contrato como Professor Substituto ou
outro cargo temporário. nesta ou em outra Instituição Pública. seja
menor do que ~-l (\ mtc c quatro) meses. conforme a Lei 11<>

8.7-l593.
-l. DAS PROYAS: -l.l . A seleção dar-se-a em conformidade com o
que estabelece .J Resolução n". 0903 - CONSUN UFPI. que altera o
Anexo 111da Resolução n 00.:188 - CONSUN/UfPI. e os candidatos
serão submcudos as seguintes avaliações: -l.I.I. Prova Didática: de
caráter eliminatório: -l.1.2. Prova de Títulos: de caráter classificatório.

consistirá de análise de Curriculum Virac dos candidatos aprovados
na PrO\ a Didática.

5. PRA70 DE VALIDADE: 5.1. O prazo de validade do processo
Sclcnvc será de 01 (um) ano. contado a partir da data da publicação
da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
6. DAS DISPOSlç()J-:S GERAIS: 6.1. Não será permitida a com-
plcrncntaçâo de documentos fora do prazo de inscrição: 6.2. No ato
da inscrição. I) candidato nu seu procurador recebera cópia da Re-
solução n' 0903· CONSUNfUFPJ. que altera o Anexo IJJ da Rc-
solução 11 " 004 S8 - CONSUNI1JFP1. de 11.11.88. incluindo a tabela
de pomos para análi ..•e do Curriculum Vitae. em \ igor na UFPI e
cópra deste Edual. cronograma de seleção c lista de ternas da prova
didanca: 6.3. Serão considerados habilitados os candidatos aprovados
na Pr(J\3 didáuca e serão mdicados a contralação. por ordcm de

classificação. apenas os candidatos necessários ao preenchimento das
vagas: (,.4. Os candidatos indicados à ccntratação serão com ocados a
comparecer a Superintendência dc Recursos Humanos da UFPL em
Teresina (PI). rara assinatura do contrato. no prazo de 30 (trima) dias
corridos a contar da data da publicação no DOU da contrataçâo: 6.5.
Havendo desistência de candidato convocado para cornraração. ta-
cultar-sc-á à Adnunistraçâc substirui-lo. convocando outro candidato
seguindo a ordem de classificação. respeitando o limite estabelecido
sobre o número de vagas nu a lista de candidatos inclusos no ato
homologatório: 6.6. O candidato aprovado. no ato da contrataçâo.
deverá compro, ar sua atuação em outro ser' iço público. O candidato
será contratado. caso nào exceda 60 horas semanais em ate 02 cargos
públicos. inclusive com as heras nesta IES. 6.7. A contrataçâo de
candidato estrangeiro obedecerá as disposições da legislação federal
em vigor: 6.8. É assegurada ao candidato a intcrposiçãc de recurso
em todas as etapas da seleção. O recurso dcv erá ser feito exclu-
sivamente via Serviço de Protocolo Geral da UFPI - Campus Uni-
vcrsitario "Ministro Pctrónio Portei Ia" - CMPP. Tcrcsina-Pl. Bloco

SG Oi; 6.9. A inscrição do candidato implicará na accitacâo tácita das
normas e condições cstabclccidas neste Edital. as quais não poderá
alegar desconhecimento.

LUS ,--\RUl~ ;;;:\Ll-S
Lh,H'(' ..I.: (n·

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Uni-
vcrsidadc Federal do Piaui - UFP1. o Diretor do Centro de Ciências
da Educação "Prof Mariano da Silva Neto' - CCE. no uso de suas
atribuições legais, toma publico aos interessados, que estarão abertas
as inscrições ao Processo de Seleção para contrataçâc de Professor
Substituto correspondente à Classe de Auxiliar Nível - I. por até 12
(doze) meses . crn Regime Integral TI-40 (40 horas semanais). nos
termos da Lei n" 8.745/93 regulamentada pelas Leis n" 9.849 99 c n"
10.667/03 publicadas em 10.1~.93. 27.10.99 e 15.05.03 respectiva-
mente. o Decreto n" 6.944/09 de 21 de agosto de :!009. publicado no
DOU de ~4.08.2009 c a Resolução Normativa SRH/MP n". 5 de
outubro de 2009 c a Resolução do Conselho Umvcrsitáno da UFPI n"
039/08 e suas alterações, observadas as disposições legais aplicév eis
à espécie e as normas contidas neste Edital.

I. DAS INSCRlÇÓES: I\s inscrições serão realizadas no
período de 17/04/2017 a 1910412017 (dias úteis). no horário de no
horário de 08:00 às I:!:OO c de 14:00 às 17:00 horas. podendo ser
feita pessoalmente ou por meio de procuração. com firma reconhecida
do outorgante, e não serão aceitas inscrições pelos Correios. 1.2.
Local: Secretaria da Coordenação do Curso de Bacharelado em Mo-
da. Dcsign c Estilismo. Prédio do Bacharelado em Moda. Dcsign c
Estilismo do Centro de Ciências da Educação no Campus Univcr-
sitário "Ministro Petrónic Pcrtelc": Bairro Ininga. Teresina-Pl. Te-
lefone (86) J~J7-1809. 1.3. As inscrições poderão ser reabertas caso
o numero de inSCritos não seja suticient.:::.

2 DAS DISPOSI<,:ÜES PRELIMINARES: A Coordenaç30. irea de conhecimento. número de vagas. requisitllS. remuneraç30 e taxa de
inscriç:lo. estãll cstaheleeid(ls nú quadro abaixo:

C\,\)rdenaç3\) de Hacharebdo em Mllda. Design e Estilismo

-------':··d~'~\~'.------------------·----~R~~-",-,,-~----------------------~----~~~----,.»~ --------~~~~~~~----~~--~~--~--~----~--~+-~~~+-~~--~
(o""puu..:;ió, Ap',,:IdJ a \1(\\b. li' úr:ldua;30 IRachJr;::I3ÚOou TccnolO~OI~m \Ioda, lks,~n ~ ESJ,hsmoou ;ir~as3fin~.com no minlM'IO.Pós-

lor~dua-"oL",,, Semlf na arcO! ou em 3"'J afins da sele--u

2.1. O Professor Substituto fará ju!'l ao pagamento da Retribuição dç

Titulaçjo - RT. conforme titulaçã0 estabelecida no Edital do processo

s.:::leli\o simplificado e entrcgue no momento da assinaturOl do con-

trato. sendo, cdada qualquer alter:lção posterior.
2.2. ":io será pcrmitida a contr.ltaç:io em regime de Dcdicação Ex-
clusi\3.

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇ ÀO: 3.1. I (uma) fotografia
3x4. recente: 3.2. Cópia AUTENTICADA EM CARTÓRIO dos se-
guintes documentos: a) Doeumcnto de Identidade: b) CPF - Cadastro
de P.:::ssoas Físicas; c) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (se
braSileiro): d) Prova de quitação com o Serviço Militar (para can-
didatos do sexo masculino): e) Documentaçào eomprobatôria do re-
quisllo para a inscnção lia área de conhecimento pretelldida conforme

o item 2 deste Edual. Para a comprov ação da ntulaçâc serão ':011-

sidcrados: I) os diplomas de graduação rcgistrados. reconhecidos ou
revalidados: ~) \IS diplomas de Doutor ou de Mestre expedidos por
Instituições de Ensino Superior nacionais crcdcncradas ou por uni-
versidades estrangeiras. desde que reconhecidos ou rcv alidados 110

Brasil: 3) os certificados de curso de cspcciahzacâo. devidamente
rcgistrados. 3.3 Curriculum vuac acompanhado de cópia da do-
cumentação comprobaróna: 3.4. Comprov ante do recolhimento ban-
cário da taxa de inscrição no valor de RS 84.00 (oitenta c quatro
reais). atrav és de Guia de Recolhimento da União (, e hnpsr con-
sulta.tcsouro.fazcnda.gcv.br gru gru _simples.asp: Unidade Gcstora.
código t 54048: Gestão. código 15265: Recolhimento. código 288.~O-
61. 3.5. Requerimento de inscrição fornecido pela Secretaria Co-
ordenação do Curso de Bacharelado em Moda. Dcsign e t-sutismo.
dev idamente preenchido e assinado. 3.6. Não poderá ser contratado
por este processo sclcnvo o candidato. cujo tempo do térmmo do
contrato como Professor Substiuno 111Ioutro cargo temporário. nesta
ou em outra Instiruiçâo Publica. seja menor do que 2-l t vinte c quatro]
meses. conforme a Lei n" 8.74593.
4. DAS PROVAS: 4.1. A seleção dar-se-a cru conformidade com o
que estabelece a Resolução n". 0903 - CONSUN,UFPI. que altera o
Anexo 111da Resolução n". 004 SS • CONSliN UFPI. c os candidatos
serão submcudos as seguintes avaliações; -l. I .1. Prova Drdanca: de
caráter eliminatório: 4.1.~. Prova de Titules: de caráter clasvilicutóno.
consistirá de análise de Cumculurn Vuac dos candidatos aprovados
na Prova Didática.
5. PRAZO DE VALIDADE: 5.1. O prazo de \ al idade do processo
Seletivo será de 01 (um) ano. contado a parur da data da publicação
da homologação do resultado final nll Diário Oficial da União.
6. DAS orsrosrcoes GERAIS: 6.1. Não será permitida a com-

plcmcntaçâo de documentos fora do prazo de inscrição: 6.2. No ato
da iuscnçâo. o candidato ou seu procurador recebera cópia da Rc-
solução n" 0903- CONSUN UFPI. que altera o 'vncxc 111da Rc-

soluçâo n " OO~88 - COl\'SVr\ GFPI. de 11.11.88. mcfuindo a tabela
de pontoS para análise do Cumculum Vnac. em vigor lia UFPI e
cópia deste Edual, crcnograma de seleção e lista de temas da prova

didática: 6.3. Serão considerados habilitados os candidatos aprovados
na Prova didática e seda indicados à cornraiccâo. por ordem de
classificação. apenas os candidatos necessários ao preenchimento das
vagas: 6.4. Os candidatos indicados a conrratação serão convocados a
comparecer à Superintendência de Recursos Humanos da LFPI. em
Tcrcsina tPI), para assinatura do contrato. no prazo de 30 (tonta) dias
corridos a contar da data da publicação no DOU da comratcçâo: 6.5.
Havendo dcsrsrcncia de candidato convocado para contratccâo. fa-
cultar-se-a J Administração subsurui-lo. convocando outro candidato
seguindo a ordem de clussificaçâo. respeitando I) limite estabelecido
sobre o numero de vagas ou a lista de candidatos mcluscs no ato
homologatóric: 6.6. O candidato aprov ado. no ato da contratacão.
dcv crá comprovar sua atuação em nutro scrv IÇO publico. O candidato
será contratado. caso não exceda 60 horas semanais em até 02 cargos
públicos. inclusive com as horas nesta IES. 6.7 .. \ contrataçâo de
candidato estrangeiro obedecerá as disposições da legislação federal
em \ igor: 6.~. É assegurada ao candidato a intcrposição de recurso
em todas as etapas da seleção. O recurso deverá ser feito cxctu-
sivamerue "ia Serviço de Protocolo Geral da UFPI - Carupus Uni.
vcrsitário "MInistro Pctrónio Porte lia" - C~IPP. Tcrcsina-Pl. Bloco
SG 07: 6.9. A inscrição do candidato implicara na aceitação tácita das
normas e condições estabelecidas neste Edital. ás quais não poderá
alegar desconhecimento.
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Numero do C~lOlrat(\: -l1013.
N° Proccs:>o: 2.~IIIO.q40~201670.
PREGÃO SISPP N° 92013. Conlr:ltante: FU:\f)AC AU L:\IVER-
SIDADE FEDERA.L DO -PIAUI. C~PJ Contratado:
071117 ..•5000177, Contratado TOP .'\RCONDICION.\DO LTDA-
ME -.Objeto: Prorrogaçào de ,·igêneia do contrato n" 0421)13 de
acordo com sua Clausula Quintil. Fundamento I..:gal: InCI!-O II.Jo
Art.57.da Lei 11"866693 el)m SU:IS alteraçõc~ pO~leni.)fo.;se IN
. °021008-!\1P. \'ieênCla: 1i 03 201- a 11032018. Data dc Assl-
natur3: 10 032017~
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